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PARTE H

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM

Aviso (extracto) n.o 13 413/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, pelo meu despacho
n.o GAP/8/2007, de 7 de Maio, exarado ao abrigo da alínea a) do
n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, conjugado
com a alínea c) do n.o 1 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7
de Junho, determinei a manutenção em vigor das seguintes comissões
de serviço, sem prejuízo de eventual renovação por interesse do
município:

Por meu despacho de 22 de Julho de 2005, procedi à nomeação,
em regime de comissão de serviço, da Dr.a Maria Noélia da Conceição
Pereira, para o cargo de chefe de divisão Administrativa e Financeira,
com efeitos a 1 de Agosto de 2005.

Por meu despacho de 24 de Janeiro de 2005, procedi à nomeação,
em regime de comissão de serviço, do funcionário Henrique Siu Fang
Hou, para o cargo de chefe de divisão de Planeamento e Projectos,
com efeitos a 1 de Janeiro de 2007.

A alteração ao regulamento da estrutura orgânica, o organograma
e o quadro de pessoal foram publicados no Diário da República,
2.a série, n.o 86, de 4 de Maio de 2007, e nesta foram criados alguns
serviços e renomeados outros.

O cargo de chefe de divisão de Planeamento e Projectos corres-
ponde, na nova estrutura orgânica, ao cargo de chefe de divisão de
Obras, Planeamento e Gestão Urbanística.

O cargo de chefe de divisão Administrativa e Financeira corres-
ponde a igual designação na nova estrutura.

7 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco Augusto
Caimoto Amaral.

2611033042

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE

Declaração n.o 186/2007

Declara-se que o aviso n.o 11 399/2007, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 120, de 25 de Junho de 2007, a p. 17 836,
sob a epígrafe «Câmara Municipal de Amarante», com o registo
2611023164, deve ser considerado nulo.

25 de Julho de 2007. — INCM, Serviço de Publicações Oficiais.
3000226960

CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS

Aviso n.o 13 414/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e por meu despacho de
11 de Julho de 2007, vai proceder-se à abertura do período de discussão
pública relativa à operação de loteamento e obras de urbanização
que incide sobre o prédio sito no Largo da Devesa, freguesia de
Pousa, concelho de Barcelos, a que se refere o processo n.o 79 003,
em que é requerente GNIC — Gabinete Nacional e Internacional de
Comércio, Construção, Compra e Venda de Bens Imobiliários, L.da,
contribuinte n.o 502430010, durante o período de 15 dias, com início
no dia seguinte à publicação deste aviso no Diário da República.

O processo de loteamento referido encontra-se disponível para con-
sulta nos dias úteis, das 9 horas às 15 horas e 30 minutos, na secretaria
da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística da Câmara Muni-
cipal de Barcelos.

13 de Julho de 2007. — O Vereador, no uso da delegação de pode-
res, Manuel Carlos da Costa Marinho.

2611032979

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

Aviso n.o 13 415/2007

Para efeitos do disposto no artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, nos termos do artigo 6.o do mesmo
diploma, por despacho do vereador do pelouro de recursos humanos,
no uso da competência delegada, proferido em 25 de Junho de 2007,
se encontra aberto concurso externo de ingresso para admissão de
um estagiário com vista ao provimento de um lugar de técnico superior
de 2.a classe da área de ciências sociais e humanas pelo prazo de
10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente
aviso.

1 — Validade do concurso — caduca com o preenchimento do
lugar.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98,
de 31 de Dezembro, e 29/2001, de 3 de Fevereiro, e Código do Pro-
cedimento Administrativo.

3 — Remuneração a atribuir durante o período de estágio — a cor-
respondente ao índice 321, actualmente E 1048,87.

4 — Local de trabalho — área do município de Beja.
5 — Conteúdo funcional — genericamente, executar funções, em

articulação com os serviços da autarquia e a comunidade, de inves-
tigação, estudo, concepção e adaptação de métodos e processos cien-
tífico-técnicos, de âmbito geral ou especializado, executadas em auto-
nomia e responsabilidade, com vista a informar a decisão superior.
Designadamente compete-lhe: criar mecanismos de informação refe-
rente ao trabalho em rede; organizar e manter actualizada a infor-
mação relativa ao diagnóstico social do concelho de Beja, plano de
desenvolvimento social e planos de acção anuais; promover a per-
manente articulação com os parceiros; elaborar e acompanhar pro-
jectos de intervenção comunitária para situações de exclusão social
em geral e em particular relacionadas com os imigrantes e minorias
étnicas; estabelecer a mediação com a comunidade cigana residente
no Bairro das Pedreiras e no futuro Parque Nómada, assegurando
as situações de atendimento, visitas domiciliárias regulares, bem como
a realização das actividades permanentes relacionadas com projectos
de intervenção e gestão das problemáticas emergentes; dar apoio à
caracterização de instrumentos de planeamento que contemplem as
necessidades de apoio na vertente social.

6 — São admitidos ao concurso os candidatos que satisfaçam, até
ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, os
requisitos gerais e especiais de admissão legalmente previstos:

6.1 — Requisitos gerais de admissão ao concurso e de provimento
em funções públicas — os definidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o

desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido(a) do exercício de funções públicas ou inter-

dito(a) para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

6.2 — Requisitos especiais de admissão — licenciatura adequada ao
conteúdo funcional do lugar a prover, preferencialmente em serviço
social, investigação social aplicada, sociologia ou antropologia [alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro].

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas, até final do prazo
de abertura do concurso, mediante requerimento dirigido ao pre-
sidente do júri, entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Huma-
nos, durante o horário de atendimento (das 9 às 16 horas), ou remetido
pelo correio, em carta registada e com aviso de recepção, endereçado
à Câmara Municipal de Beja, Praça da República, 7800-427 Beja.

7.1 — Do requerimento de admissão ao concurso devem constar
os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento,
nacionalidade, estado civil, número do bilhete de identidade e res-
pectiva data de validade, número fiscal de contribuinte, profissão,
residência, código postal e telefone);
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b) Indicação do lugar a que se candidata, mediante referência ao
número e à data do Diário da República onde se encontra publicado
o presente aviso de abertura;

c) Quaisquer elementos que considere passíveis de influírem na
apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal, os quais só serão tidos em consideração pelo júri se devidamente
comprovados;

d) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a situação precisa
em que se encontra relativamente a cada um dos requisitos gerais
de admissão constantes do n.o 6.1 deste aviso;

e) No caso de candidato com deficiência, declarar, sob compromisso
de honra, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência,
de acordo com o disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, devendo ainda indicar todos os elementos neces-
sários para que o processo de selecção seja adequado, nas suas dife-
rentes vertentes, às respectivas capacidades de comunicação/expres-
são;

f) Indicação dos documentos que anexa ao requerimento.

7.2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos documentos
que seguidamente se indicam, sob pena de exclusão, de acordo com
o disposto nos n.os 2 do artigo 30.o e 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Cópia do certificado ou outro documento idóneo, comprovativo
das habilitações literárias;

b) Curriculum vitae detalhado, paginado, datado, rubricado e assinado,
do qual devem constar, designadamente, a identificação pessoal, as habi-
litações literárias e profissionais, a descrição das funções que actualmente
exerce, as funções que exerceu anteriormente, com indicação das enti-
dades onde foram exercidas e respectivos tempos de permanência, assim
como a formação profissional obtida (com indicação da respectiva dura-
ção), e quaisquer outros elementos que considere passíveis de influírem
na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal, juntando fotocópia dos respectivos comprovativos (o júri só terá
em consideração as situações devidamente documentadas);

c) Fotocópia do bilhete de identidade (frente e verso), se o reque-
rimento não for entregue pessoalmente.

7.3 — É dispensada, nesta fase, a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos gerais de admissão ao concurso a que
se referem as alíneas a), b), d), e) e f) no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e constantes do n.o 6.1 do
presente aviso desde que os candidatos efectuem a declaração referida
na alínea d) do n.o 7.1 deste aviso.

7.4 — A apresentação ou entrega de documento falso ou a prestação
de falsas declarações implica, para além dos efeitos de exclusão ou
de não provimento, a participação à entidade competente para pro-
cedimento disciplinar e penal, consoante o caso.

8 — Métodos de selecção a aplicar no concurso:

a) Prova de conhecimentos específicos de natureza teórica, escrita,
de carácter eliminatório, com a duração máxima de duas horas, e
que constará de questões relacionadas com as seguintes matérias:
conteúdo funcional do lugar a prover; estrutura orgânica dos serviços
do município de Beja, publicada no apêndice n.o 153-A/98 ao Diário
da República, 2.a série, n.o 275, de 27 de Novembro de 1998, com
a rectificação publicada no apêndice n.o 9/2000 ao Diário da República,
2.a série, n.o 15, de 19 de Janeiro de 2000, e alteração publicada
no apêndice n.o 79/2004 ao Diário da República, 2.a série, n.o 138,
de 14 de Junho de 2004; quadro de transferência de atribuições e
competências das autarquias locais — Lei n.o 159/99, de 14 de Setem-
bro; quadro de competências e regime jurídico de funcionamento
dos órgãos dos municípios e freguesias — Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, alterada e republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro; Estatuto Disciplinar — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro; garantias de isenção da Administração Pública — Decreto-
-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro; regime de férias, faltas e licen-
ças — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, Lei n.o 117/99, de
11 de Agosto, Decretos-Leis n.os 157/2001, de 11 de Maio, 169/2006,
de 17 de Agosto, e 181/2007, de 9 de Maio; regime da duração de
trabalho — Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, Declaração de
Rectificação n.o 13-E/98 (suplemento do Diário da República,
1.a série-A, n.o 200, de 31 de Agosto de 1998) e alteração pelo Decre-
to-Lei n.o 169/2006, de 17 de Agosto; Regulamento do Concelho Local
de Acção Social (disponível no site da CMB, em www.cm-beja.pt);
rede social — Resolução de Conselho de Ministros n.o 197/97, de 18
de Novembro, e Decreto-Lei n.o 115/2006, de 14 de Junho; orga-
nigrama funcional da rede social do concelho de Beja (disponível
no site da CMB, em www.cm-beja.pt); Plano de Desenvolvimento
Social do Concelho de Beja (disponível no site da CMB, em
www.cm-beja.pt), e Novo Regime de Arrendamento Urbano — Lei
n.o 6/2006, de 27 de Fevereiro, e Declaração de Rectificação n.o
24/2006, publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 75, de
17 de Abril de 2006;

b) Avaliação curricular, com carácter eliminatório, por forma a
avaliar-se as aptidões profissionais dos candidatos na área funcional
para que é aberto o concurso, com base na análise dos respectivos
currículos, sendo considerados e ponderados os seguintes factores:
habilitações académicas, experiência profissional e formação pro-
fissional;

c) Entrevista profissional de selecção — destina-se a avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, tendo em conta os seguintes
factores de apreciação: conhecimentos dos candidatos no âmbito do
conteúdo funcional do lugar a prover e seu enquadramento a nível
da autarquia; motivação e disponibilidade para o desempenho das
funções; capacidade de iniciativa e sentido crítico; capacidade de
comunicação e exposição, e relacionamento interpessoal.

8.1 — As provas serão classificadas na escala de 0 a 20 valores
e a classificação final resultará da média aritmética simples das clas-
sificações obtidas, traduzida em igual escala.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, constam da acta da reunião do júri do concurso,
a qual será facultada aos interessados quando solicitada.

9 — Publicitação — a divulgação da relação dos candidatos admi-
tidos, bem como da lista de classificação final, seguirá o disposto,
respectivamente, nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, sendo o local de afixação o átrio do edifício dos
Paços do Concelho.

10 — A convocatória para a prestação das provas será efectuada
por via postal.

11 — O júri do concurso será o mesmo para o estágio e tem a
seguinte composição:

Presidente — Vereador do pelouro de recursos humanos, Francisco
António Braz Caixinha.

Vogais efectivas:

Directora de projecto municipal Dr.a Maria Manuel Candeias
Coelho.

Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Dr.a Maria de Fátima
Grilo Martins Coveiro.

Vogais suplentes:

Técnica superior de 1.a classe de direito Dr.a Maria de Fátima
Cortes Pinheiro da Silva.

Chefe da Divisão Sócio-Educativa, Dr.a Maria João Oliveira Cruz
Lança.

11.1 — A 1.a vogal efectiva substitui, nas faltas e impedimentos,
o presidente do júri do concurso.

12 — Forma de ingresso — estágio probatório, que terá a duração
de um ano, nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de
28 de Julho, a realizar em regime de comissão de serviço extraordinária
ou contrato administrativo de provimento, consoante o candidato já
possua, ou não, nomeação definitiva na função pública.

12.1 — A classificação final do estágio, atribuída na escala de 0
a 20 valores, resulta da média aritmética simples dos seguintes factores:

a) Classificação do relatório de estágio, sendo ponderadas a estru-
turação, a criatividade, a profundidade de análise, a capacidade crítica,
a capacidade de síntese, a forma de expressão e a clareza de exposição;

b) Classificação de serviço obtida durante o período de estágio;
c) Resultados da formação profissional realizada durante a aquele

período, se possível.

12.2 — O estagiário aprovado, com classificação final igual ou supe-
rior a Bom (14 valores), será provido no lugar vago do quadro colocado
a concurso.

13 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

14 — Foi efectuada consulta à DGAEP e obtida declaração de ine-
xistência de pessoal em situação de mobilidade especial na car-
reira/categoria em causa (nos termos do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro).

12 de Julho de 2007. — O Vereador do Pelouro de Recursos Huma-
nos, Francisco António Braz Caixinha.

2611032729




